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Onde se lê:
«[...]
5 — Prazo de apresentação de candidaturas:
5.1 — Quinze dias úteis, contados a partir da data da publicação 

do presente aviso no Diário República [...]»

deve ler -se:
«[...] Quinze dias úteis, contados a partir da data da publicação 

deste aviso no Diário da República, considerando -se válidas todas 
as candidaturas já entregues até esta data [...]»
2015 -11 -16. — O Presidente do Conselho Administração, Dr. Carlos 

José Cadavez.
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 INSTITUTO PORTUGUÊS DE ONCOLOGIA DE LISBOA
FRANCISCO GENTIL, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 13822/2015
Nos termos do disposto no n.º 5 da cláusula 26.ª do ACT relativo 

à tramitação concursal de recrutamento para postos de trabalho da 
carreira médica, publicado no BTE n.º 48, de 29/12/2011, e no n.º 6 
do artigo 24.º da Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, com as alte-
rações introduzidas pela Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro, 
notificam -se todos os candidatos da homologação da lista unitária 
de ordenação final do procedimento concursal conducente ao re-
crutamento de pessoal médico, para dois (2) lugares na categoria de 
assistente graduado sénior, na especialidade de Hematologia Clínica, 
da carreira médica hospital, do mapa de pessoal do Instituto Português 
de Oncologia de Lisboa Francisco Gentil, E. P. E., a que se reporta 
o aviso n.º 7567/2015, publicado no Diário da República, n.º 131, 
Série II, de 08 de julho de 2015:

Lista unitária de ordenação final 

Ordenação Nome Nota
final

1.º Maria Ramos Lopes Gomes Silva  . . . . . 19,71 valores
2.º Nuno Augusto Alberto Miranda. . . . . . . 19,35 valores

 A referida lista foi homologada por deliberação do Conselho de Ad-
ministração do IPO de Lisboa, de 29 de outubro de 2015.

De acordo com os termos previstos na Lei, da homologação da lista 
unitária de ordenação final pode ser interposto recurso administrativo.

13 de novembro de 2015. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Francisco Ventura Ramos.
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 Aviso n.º 13823/2015

Procedimento concursal comum conducente ao recrutamento de 
pessoal médico, para um (1) lugar na categoria de assistente 
graduado sénior, na especialidade de Urologia da carreira mé-
dica hospitalar, do mapa de pessoal do Instituto Português de 
Oncologia de Lisboa Francisco Gentil, E. P. E.
1 — Faz -se público que, por Deliberação do Conselho de Admi-

nistração do Instituto Português de Oncologia de Lisboa Francisco 
Gentil, E. P. E., de 18 de junho de 2015, se encontra aberto procedi-
mento concursal comum, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar do dia 
seguinte à publicação do presente aviso no Diário da República, com 
vista ao recrutamento de assistente graduado sénior, para a constitui-
ção de relação jurídica de emprego privado sem termo, mediante a 
celebração de contrato de trabalho no âmbito do Código do Trabalho 
por tempo indeterminado, ou, para a constituição de relação jurídica 
de emprego público, mediante a celebração de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, considerando a situação 
jurídico -laboral de origem do candidato e atual posto de trabalho 
que ocupa, destinada ao preenchimento de um (1) posto de trabalho 
de Assistente Graduado Sénior de Urologia do mapa de pessoal do 
Instituto Português de Oncologia de Lisboa Francisco Gentil, E. P. E., 
nos termos do disposto do Despacho n.º 4827 -C/2015, de 7 de maio, 
publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 89, de 8 de maio 
de 2015, do Secretário de Estado da Saúde, retificada pela Declara-

ção de Retificação n.º 369 -A/2015, publicada na 2.ª série do Diário 
da República, n.º 95, de 18 de maio de 2015, e pela Declaração de 
Retificação n.º 475 -A/2015, publicada na 2.ª série do Diário da Re-
pública, n.º 112, de 11 de junho de 2015 e considerando a autorização 
concedida pelo Despacho n.º 2619 -I/2015, de 10 de março, publicado 
na 2.ª série do Diário da República, n.º 49, 11 de março de 2015, dos 
Ministros de Estado e das Finanças e da Saúde.

2 — Tipo de concurso — O procedimento concursal é comum e aberto 
a todos os médicos titulares de um contrato de trabalho em funções pú-
blicas por tempo indeterminado ou contrato individual de trabalho, com 
instituições pertencentes ao Serviço Nacional de Saúde, e possuidores 
dos requisitos gerais e especiais.

3 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para 
a ocupação do posto de trabalho enunciado, terminando com o seu 
preenchimento.

4 — Prazo de apresentação de candidaturas — 10 dias úteis, con-
tados a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

5 — Regime de trabalho — o regime de trabalho será desenvolvido 
em horário desfasado, de acordo com as disposições legais existentes 
na matéria, nomeadamente o Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de 
dezembro.

6 — Legislação aplicável — O procedimento concursal comum 
aberto pelo presente aviso rege -se pelo disposto nos Decretos -Leis 
n.os 176/2009 e 177/2009, ambos de 4 de agosto, na redação que lhes 
foi dada pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro, no 
Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) celebrado entre os Sindicatos 
representativos do setor e pelas entidades públicas empresariais nele 
identificadas, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE) 
n.º 41, de 08/11/2009, com as alterações constantes do ACT cele-
brado entre os mesmos intervenientes, publicado no BTE n.º 1, de 
08/01/2013 e no ACT relativo à tramitação concursal de recrutamento 
para postos de trabalho da carreira médica, publicado no BTE n.º 48, 
de 29/12/2011, no ACT n.º 2/2009, publicado na 2.ª série do Diário 
da República, n.º 198, de 13 de outubro, e posteriores alterações, e na 
Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, com as alterações introduzidas 
pela Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro.

7 — Caracterização do posto de trabalho — Ao posto de tra-
balho apresentado a concurso corresponde o conteúdo funcional 
da carreira médica na categoria de assistente graduado sénior, tal 
como estabelecido nos artigos 13.º do Decreto -Lei n.º 176/2009 de 
04 de agosto, e do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 04 de agosto, e na 
cláusula 10.ª do ACT publicado no BTE n.º 41, de 08 de novembro 
de 2009 e no n.º 3 da cláusula 10.ª do ACT n.º 2/2009, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 198, de 13 de outubro e pos-
teriores alterações.

8 — Local de trabalho — o trabalhador desenvolverá a sua atividade 
profissional no Instituto Português de Oncologia de Lisboa Francisco 
Gentil, E. P. E., sito na Rua Prof. Lima Basto, 1099  -023 Lisboa, sem 
prejuízo de poder vir também a prestar serviço noutras instituições com 
as quais o estabelecimento tenha ou venha a ter acordo ou protocolo 
de colaboração.

9 — Horário de trabalho — O período normal de trabalho é de 40 ho-
ras semanais, sem prejuízo da aplicação das regras previstas no artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012 de 31 de dezembro.

10 — Necessidade de constituição prévia de relação jurídico-
-laboral — O presente recrutamento faz  -se de entre trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público ou privado previamente estabelecida, 
com instituição do SNS.

11 — Requisitos de admissão — Podem ser admitidos a concurso 
os candidatos que reúnam, até ao termo do prazo da candidatura, os 
seguintes requisitos:

a) Estar vinculado ao Serviço Nacional Saúde;
b) Sejam possuidores do grau de consultor em Urologia e detenham, 

pelo menos, há três anos, a categoria de assistente graduado no âmbito 
dessa especialidade, nos termos do n.º 3 do artigo 15.º do Decreto -Lei 
n.º 177/2009 e n.º 3 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, ambos 
de 4 de agosto;

c) Estejam inscritos na Ordem dos Médicos, com a situação perante 
a mesma regularizada;

d) Sejam detentores dos requisitos previstos no artigo 17.º do anexo 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, nomeadamente:

d.1) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Consti-
tuição, convenção internacional ou lei especial;

d.2) Não inibição do exercício de funções ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d.3) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 
das funções;

d.4) Cumprimento das leis da vacinação obrigatória.


